
Edição 3 – Agosto/2021  

1 DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1.1 Embargos à execução. Duplo ajuizamento. Custas processuais devidas nos dois

processos. Citação da parte contrária. Irrelevância.

O ajuizamento de um segundo processo de embargos à execução é fato gerador de

novas custas judiciais, independentemente da desistência nos primeiros antes de

realizada a citação.

STJ, REsp 1.893.966-SP, Rel.  Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade,

julgada em 08/06/2021, DJe de 16/06/2021

1.2  Ação de manutenção de posse de imóvel. Pendência. Ajuizamento de ação de

imissão na posse pelo proprietário. Inadmissibilidade. Natureza petitória. Art. 557

do CPC/15.

É vedado o ajuizamento de ação de imissão na posse de imóvel na pendência de

ação possessória envolvendo o mesmo bem.

STJ, REsp 1.909.196-SP, Rel.  Min.  Nancy Andrighi,  Terceira Turma, por  unanimidade,

julgado em 15/06/2021, DJe 17/06/2021.
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1.3  Ação  demolitória.  Coproprietários  do  imóvel.  Litisconsórcio  necessário.

Desnecessidade. Efeito reflexo da sentença.

Em ação demolitória, não há obrigatoriedade de litisconsórcio passivo necessário

dos coproprietários do imóvel.

STJ,  REsp 1.721.472-DF,  Rel.  Min.  Paulo  de Tarso Sanseverino,  Terceira  Turma,  por

unanimidade, julgado em 15/06/2021.

1.4  Apelação.  Inversão  do  ônus  da  prova  enquanto  regra  de  julgamento.

Impossibilidade. Ministério Público. Hipossuficiência. Inviabilidade.

A inversão do ônus  da  prova  prevista  no  art.  6º,  VIII,  do  Código de  Defesa  do

Consumidor é regra de instrução e não regra de julgamento, motivo pelo qual a

decisão judicial que a determina deve ocorrer antes da etapa instrutória ou, quando

proferida em momento posterior, há que se garantir à parte a quem foi imposto o

ônus a oportunidade de apresentar suas provas, sob pena de absoluto cerceamento

de defesa.

STJ, REsp 1.286.273-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado

em 08/06/2021.
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1.5  Cumprimento de sentença.  Obrigação de fazer.  Cômputo do prazo.  Natureza

processual. Dias úteis. Art. 219 do CPC.

O  prazo  de  cumprimento  da  obrigação  de  fazer  possui  natureza  processual,

devendo ser contado em dias úteis.

STJ, REsp 1.778.885-DF, Rel.  Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade,

julgado em 15/06/2021, DJe de 21/06/2021.

1.6 Ação de alimentos. Cumprimento de sentença. Opção pelo rito da prisão civil

(CPC/2015,  ART.  528,  §  3º).  Suspensão  de  toda  prisão  civil,  tanto  em  regime

fechado, como em regime domiciliar, no âmbito do Distrito Federal, enquanto durar

a  pandemia  do  coronavírus.  Adoção  de  atos  de  constrição  no  patrimônio  do

devedor, sem conversão do rito. Possibilidade.

É possível a penhora de bens do devedor de alimentos, sem que haja a conversão

do rito da prisão para o da constrição patrimonial, enquanto durar a impossibilidade

da prisão civil em razão da pandemia do coronavírus.

STJ,  REsp  1.914.052-DF,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,  Terceira  Turma,  por

unanimidade, julgado em 22/06/2021.
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1.7  Bem  de  família.  Financiamento  da  construção  ou  aquisição.  Exceção  à

impenhorabilidade.  Art.  3º,  II,  da  Lei  n.  8.009/1990.  Recursos oriundos da venda

desse bem. Aquisição de novo imóvel. Penhorabilidade. Possibilidade.

A  exceção  à  impenhorabilidade  do  bem  de  família,  prevista  para  o  crédito

decorrente  do financiamento destinado à  construção ou à  aquisição do imóvel,

estende-se ao imóvel adquirido com os recursos oriundos da venda daquele bem.

STJ, REsp 1.935.842-PR, Rel.  Min. Nancy Andrighi,  Terceira Turma, por unanimidade,

julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021.

1.8 Pedido reconvencional. Requisitos. Atendimento. Nomen iuris. Irrelevância.

A equivocada denominação do pedido reconvencional  como pedido contraposto

não impede o regular processamento da pretensão formulada pelo réu contra o

autor, desde que ela esteja bem delimitada na contestação.

STJ,  REsp  1.940.016-PR,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma,  por

unanimidade, julgado em 22/06/2021.

1.9 Ônus da prova. Impugnação autenticidade assinatura constante de contrato,

A Segunda Seção acolheu questão de ordem para redefinição da questão a ser  
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discutida no recurso especial afetado, restringindo-se a controvérsia da afetação

apenas ao item 1.3 da proposta aprovada pela Segunda Seção do STJ (Tema 1061),

a seguir: Nas hipóteses em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da

assinatura  constante  do  contrato  juntado  ao  processo,  cabe  à  instituição

financeira/ré o ônus de provar essa autenticidade (CPC, art. 429 II), por intermédio

de  perícia  grafotécnica  ou  mediante  os  meios  de  prova  legais  ou  moralmente

legítimos (CPC, art. 369).

STJ, ProAfR no REsp 1.846.649-MA, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção,

por unanimidade, julgado em 23/06/2021. (Tema 1061)

1.10 Cabimento de mandado de segurança e poder geral de cautela do magistrado

Não cabe mandado de segurança contra atos de gestão comercial praticados por

administradores  de  empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista  e

concessionárias de serviço público (Lei 12.016/2019, art. 1º, § 2º).

O juiz tem a faculdade de exigir caução, fiança ou depósito para o deferimento de

medida liminar em mandado de segurança, quando verificada a real necessidade da

garantia  em  juízo,  de  acordo  com  as  circunstâncias  do  caso  concreto  (Lei

12.016/2019, art. 7º, III).

É inconstitucional ato normativo que vede ou condicione a concessão de medida

liminar na via mandamental.
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STF,  ADI  4296/DF,  relator  Min.  Marco  Aurélio,  redator  do  acórdão Min.  Alexandre  de

Moraes, julgamento em 9.6.2021.

2 DIREITO CIVIL

2.1  Arras.  Art.  418  do  Código  Civil/2002.  Inexecução  contratual  daquele  que  as

recebeu. Devolução mais o equivalente. Cabimento.

Da inexecução contratual imputável, única e exclusivamente, àquele que recebeu as

arras, estas devem ser devolvidas mais o equivalente.

STJ, REsp 1.927.986-DF, Rel.  Min.  Nancy Andrighi,  Terceira Turma, por  unanimidade,

julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021.

2.2  Loteamento  urbano.  Taxas  de  manutenção.  Associação  de  moradores.

Aquisição  de  imóvel.  Contrato-padrão  registrado.  Responsabilidade  dos

adquirentes. Débitos anteriores. Inocorrência. Ausência de previsão expressa na Lei

n. 6.766/1979.

A  taxa  de  manutenção  de  loteamento  urbano  cobrada  por  associação  de

moradores, prevista no contrato-padrão registrado no Cartório de Imóveis, vincula

os adquirentes somente à obrigação de pagar as taxas a partir da aquisição, não

abrangendo os débitos do anterior proprietário.
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STJ,  REsp  1.941.005-SP,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma,  por

unanimidade, julgado 22/06/2021.

3 DIREITO DO CONSUMIDOR

3.1 Seguro de vida em grupo. Garantia adicional por invalidez permanente total ou

parcial por acidente. Delimitação da cobertura securitária. Legalidade.

A cláusula contratual que circunscreve e particulariza a cobertura securitária não

encerra,  por  si,  abusividade  nem  indevida  condição  potestativa  por  parte  da

seguradora.

STJ,  REsp  1.358.159-SP,  Rel.  Min.  Antonio  Carlos  Ferreira,  Quarta  Turma,  por

unanimidade, julgado em 08/06/2021.

3.2  Seguro  de  vida  em  grupo.  Responsabilidade  de  prestar  informações  aos

aderentes. Dever do estipulante. Representante dos segurados.

Nos contratos de seguro de vida em grupo, a obrigação de prestar informações aos

segurados recai sobre o estipulante.

STJ,  REsp  1.850.961-SC,  Rel.  Min.  Maria  Isabel  Gallotti,  Quarta  Turma,  por  maioria,

julgado em 15/06/2021.
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4 DIREITO PROCESSUAL PENAL

4.1  Instituto  Penal  Plácido  de  Sá  Carvalho  (IPPSC).  Preso  em  condições

degradantes. Resolução Corte IDH 22/11/2018. Cômputo em dobro do período de

privação de liberdade. Efetividade dos direitos humanos.

A Resolução  da  Corte  Interamericana  de  Direitos  Humanos  de  22/11/2018,  que

determina  o  cômputo  da  pena  em  dobro,  deve  ser  aplicada  a  todo  o  período

cumprido pelo condenado no Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho.

STJ,  RHC  136.961-RJ,  Rel.  Min.  Reynaldo  Soares  da  Fonseca,  Quinta  Turma,  por

unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe 21/06/2021.

4.2  Recebimento  da  denúncia.  Réu  diplomado  deputado  estadual.  Ausência  de

citação.  Apresentação  de  defesa  escrita.  Absolvição  sumária  ou  retratação  da

decisão de  recebimento  da  denúncia.  Necessidade de  análise.  Art.  6º  da  Lei  n.

8.038/1990. Entendimento do STF.

Mesmo no caso de recebimento da denúncia antes das reformas ocorridas no ano

de 2008 e antes de o réu ser diplomado como deputado estadual, apresentada a

defesa escrita, caberá ao Tribunal de origem apreciar a possibilidade de absolvição

sumária  ou reconsideração da  decisão do juiz  de  primeiro  grau que  recebeu a

denúncia, na forma do art. 6º da Lei n. 8.038/1990.
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STJ, AREsp 1.492.099-PA, Rel.  Min.  Ribeiro Dantas,  Quinta Turma, por  unanimidade,

julgado em 15/06/2021, DJe de 21/06/2021.

5 DIREITO PENAL

5.1 Homicídio. Dolo eventual. Qualificadoras objetivas do art. 121, § 2º, III e IV, do

Código Penal. Compatibilidade.

O dolo eventual no crime de homicídio é compatível com as qualificadoras objetivas

previstas no art. 121, § 2º, III e IV, do Código Penal.

STJ, REsp 1.836.556-PR, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade,

julgado em 15/06/2021.

5.2 Dosimetria da pena. Artigo 59 do Código Penal. Condenações pretéritas com

trânsito  em  julgado.  Valoração  negativa  da  personalidade  e  conduta  social.

Impossibilidade. Tema 1077.

Condenações criminais transitadas em julgado, não consideradas para caracterizar

a reincidência,  somente podem ser valoradas,  na primeira fase da dosimetria,  a

título de antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização para desabonar a

personalidade ou a conduta social do agente.
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STJ, REsp 1.794.854-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, julgado

em 23/06/2021. (Tema 1077)

6 CRIANÇA E ADOLESCENTE

6.1  Adoção unilateral  socioafetiva.  Diferença mínima de 16 anos de  idade  entre

adotante  e  adotando.  Peculiaridades  do  caso  concreto.  Art.  42,  §  3º,  do  ECA.

Relativização. Possibilidade.

A regra que estabelece a diferença mínima de 16 (dezesseis) anos de idade entre

adotante e adotando (art. 42, § 3º do ECA) pode, dada as peculiaridades do caso

concreto, ser relativizada no interesse do adotando.

STJ, REsp 1.338.616-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado

em 15/06/2021.

7 DIREITO TRIBUTÁRIO

7.1 Protesto de CDA. Lei n. 9.492/1997. Norma nacional. Plena eficácia. Adoção por

Fazenda  Estadual  e  Municipal.  Possibilidade.  Lei  local  autorizativa.

Desnecessidade.
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A validade do protesto de CDA emitida por Fazenda Pública Estadual ou Fazenda

Municipal  não está  condicionada à  previa  existência  de  lei  local  que  autorize  a

adoção dessa modalidade de cobrança extrajudicial.

STJ, REsp 1.895.557-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade,

julgado em 22/06/2021.

8 DIREITO ADMINISTRATIVO

8.1  Direito  à  saúde:  fornecimento  de  medicamento  pelo  Estado,  ausência  de

registro sanitário e importação autorizada pela Anvisa.

Constatada  a  incapacidade  financeira  do  paciente,  o  Estado  deve  fornecer

medicamento  que,  apesar  de  não  possuir  registro  sanitário,  tem  a  importação

autorizada pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Para tanto, devem

ser  comprovadas  a  imprescindibilidade  do  tratamento  e  a  impossibilidade  de

substituição por outro similar constante das listas oficiais de dispensação e dos

protocolos de intervenção terapêutica do Sistema Único de Saúde (SUS).

TESE FIXADA:  “Cabe ao Estado fornecer, em termos excepcionais, medicamento

que, embora não possua registro na Anvisa, tem a sua importação autorizada pela

agência de vigilância sanitária, desde que comprovada a incapacidade econômica

do paciente, a imprescindibilidade clínica do tratamento, e a impossibilidade de  
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substituição  por  outro  similar  constante  das  listas  oficiais  de  dispensação  de

medicamentos e os protocolos de intervenção terapêutica do SUS.”

STF, RE 1165959/SP, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de

Moraes, julgamento virtual finalizado em 18.6.2021.
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